




 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu___________________________________________________________________________________________, 

(nacionalidade), ______________ (estado civil) __________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

________________-___, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº _____________-____, representante legal do atleta 

______________________________________________________, CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

                     VII – DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ATLETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 

(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco 

da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais 

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 1º - As equipes convidadas não poderão inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 

na Taça Enel Brasil Edilson 2026 

§2º - É de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de 

transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciência das regras 

de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 3º – No caso de que trata este artigo, a equipe coorganizadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 

inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 

assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO de um atleta por 

uma das equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá 

ser inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganizadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a 

disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas SÉRIES OURO, PRATA, BRONZE. 

Parágrafo único – No caso de que trata este artigo, a equipe participante que inscrever o atleta que tenha sido liberado 

por uma das equipes coorganizadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 

inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 

assinada por uma representante da equipe coorganizadora na qual ele atuava. 

Rio de Janeiro, _____ de ________________, de 2026. 
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Miguel Castro SilvaPaciente: Sexo: Masculino

Consultório Botafogo Data de emissão: 12/01/2026

Telefone: (21 ) 99985-3913

Rua Sorocaba, 464, 201, Botafogo, Rio de Janeiro - RJEndereço:

PEDIATRIA - RQE nº 32742
PEDIATRIA - Neonatologia - RQE nº 32743

Dr(a). JOSÉ ROBERTO DE MORAES RAMOS CRM: 52-481584 - RJ

ATESTADO MÉDICO

Declaro para os devidos fins que Miguel  goza de boa saúde física e mental estando apto a frequentar a escola e exercer
atividades esportivas incluindo aulas de educação física e de futebol 

Atestado Médico assinado digitalmente por JOSÉ ROBERTO DE MORAES RAMOS em
12/01/2026 21:36, conforme MP nº 2.200-2/2001, Resolução Nº CFM 2.299/2021,
Resolução CFM Nº 2.381/2024 e Resolução CFM Nº 2.382/2024.
O documento médico poderá ser validado em https://validar.iti.gov.br.
Acesse o documento em:
https://prescricao.cfm.org.br/api/documento?_format=application/pdf
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